
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2026.000009.22101.04 

REF.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2025 – Lei 14.133/21, Decreto nº 11.878/2024 e Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 52/2025. 

 

Empresa: 61.126.640 ADMILSON DA COSTA 

End: RUA ITAPEMIRIM, MATA DA SERRA, SERRA, nº 55  CEP: 29.168-140.  

CNPJ: 61.126.640/0001-37 
Telefone: (27) 99246-4803 
E-mail:  acosta038costa@gmail.com 

 

Autorizamos V.S.ª a fornecer os produtos adiante discriminados, observadas as especificações e demais condições 

constantes do Documento de Formalização de Demanda e à sua Proposta Comercial - Processo nº  2025-0ZNP5. 

I – DO OBJETO: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
CÓDIGO 
SIADES 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR 

 
1 

REPARO EM TUBULAÇÃO DE COMBATE A 
INCÊNDIO EM FERRO FUNDIDO COM BITOLA 3”, 
INCLUINDO FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS 

0288625 m 
 

0,50 R$ 2.900,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.900,00 

   VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 

Obs.: O prazo de realização dos serviços é de 30 (trinta) dias úteis, a partir da data de envio da Ordem de Serviço de 
acordo com a clausula sexta do Documento de Formalizaçao de Demanda: 

 

 6.1. O prazo de realização dos serviços é de 30 (trinta) dias úteis, a partir da data de envio da Ordem de Serviço. 
 

 2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

 2.1. Casa de bombas da SEFAZ/ES, localizado no 15º pavimento, no endereço na Av. João Batista Parra, 600 - 
Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29050-375. 

 
 

II– DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

As condições de recebimento dos produtos, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto no Termo de 
Referência. 

Alex Favalessa dos Santos 
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos 

 

Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, cientes das condições estabelecidas. 

 
Admilson da Costa 

61.126.640 ADMILSON DA COSTA 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ADMILSON DA COSTA
CIDADÃO

assinado em 11/02/2026 14:11:36 -03:00

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 11/02/2026 09:11:01 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/02/2026 14:11:36 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GILMARA GONZALEZ SIMÕES PASSOS (TÉCNICO DE INFORMÁTICA - SUGEC - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-W5316S
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